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Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação 

dessa Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que dispõe, sem aumento 

de despesa, sobre o desdobramento dos serviços notanais e de registro de 

algumas Comarcas do interior do Estado. 

Prevê a Lei Federal n 8.935, de 18 de novembro de 1994 

(que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre 

serviços notariais e de registro), que nos Municípios que em razão da 

despesa ou do volume dos serviços não comportem a instalação de mais de 

um dos serviços sejam os mesmos acumulados; bem ainda, quando da 

inexistência ou desinteresse de candidatos, anexação das atribuições do 

serviço e a sua extinção. 

Prevê, mais, a desacumulação desses serviços - na vacância -

nos Municípios mais desenvolvidos, de significativa extensão territorial e 

mais populosos, bem como o desmembramento ou desdobramento da 

serventia, para atender à conveniência/ dos usuários, a critério do Poder 

Judiciário do respectivo Esta doa 
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processo legis^vo, já providenciou apósoadvento da lei 

acnmuiação^anexação de serviços notariais e de registro em diversos 

pequenos Municipios; bem ainda, a criação de mais dois cartónos de 

distribuição de protestoseamstalação de mais dois cartórios de registro de 

imóv^s, um de registro civiledois de notas na Comarca de Fortaleza, bem 

comoacriação de mais dois de registro de imóveis na Comarca de Sobrale 

um na de juazeiro do Norte, de satisfatórias condições territoriais, 

econômicasepopulacionais^sta,asituação de inúmeros Mumciptos, onde 

existe apenas um cartóno de registro de imóveis, com significativa receitae 

considerãvelvolumedeserviços,sem nada queojustifique, em detrimento 

dos interesses dos usuários^ 

Agora, dando prosseguimento a esse planejamento, tendo 

por úmco objetivo oferecer aos respectivos usuários a prestação dos 

serviçoscorrespondentes,tantoquanto possível, de modo adequado-com 

eficiência e agilidade D, é que o Tribunal de Justiça propõe o 

desdobramento dos cartóriosaquesereportaoProjeto. 

Porém, sempre atento à receita e ao volume dos serviços 

relativamente a cada Municipm, para que os titulares das serventias 

possam assim cumprir os seus deveres, fazendo os investimentos 

necessárioseadmitindo pessoal capaz,deformaaque se obtenbamelbor 

qualidade na prestação desses serviços, somente possível quando báDdesde 

queascondiçõesopermitam aconcorrência recomendada nalei federal 

matriz 

Inquestionável queacompetitividadeésalutaràpráttca dos 

mencionados serviços, como de quaisquer outros, quer quantoàsuamelbor 

prestação inclusive no respeitante ao atendimento ao público ou mesmo 

áredução de emolumentos^ ^ 



PROJETO DE LEI 

Dispõe, sem aumento de despesa, sobre o 

desdobramento dos serviços notariais e de registro 

oue indica c dá outras Drovidcnciiu, 

Art. 1°. Os Cartórios do 2o Ofício das Comarcas de 

Acopiara, Aquiraz, Aracati, Brejo Santo, Canindé, Crateús, Crato, 

Independência, Iguatu, Itapipoca, Maunti, Pacajus, Quixadá, Russas, 

Tianguá e São Gonçalo do Amarante ficam desdobrados em dois, com 

idênticas atribuições. 

Art. 2o. Fica criado o Cartório do 2o. Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Maracanau. 

Art. 3°. O provimento da titularidade das serventias 

criadas por esta Lei dar-se-á através de concurso público de provas e 

títulos, de conformidade com o § 3°. do art. 236 da Constituição Federal e 

com as normas atinentes estabelecidas na Lei Federal n" 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, e no Provimento n" 08/94 do Tribunal de Justiça, de 22 

dezembro de 1994, com suas posteriores alterações. 

Art. 4o. Em razão do disposto nos arts. I o . e 2°., o 

Tnbunal de Justiça, através de Resolução, procederá à denominação dos 

cartónos que resultam criados por força do desdobramento determinado, 

bem como á proporcional divisão do território de cada um dos respectivos 

Municípios em duas zonas, I a . e 23., para fins de registro imobiliário, 

assegurado aos atuais titulares das serventias desdobradas o direito de 
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preferência a que se reporta o art 29, I , da Lei Federal n 0 8.935, 

novembro de 1994. 

Art. 5o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

Mensagem n° 06/98 
Matéria Dispõe, sem aumento de despesa, sobre o 
desdobramento dos serviços notariais e de registro 
que indica, e dá outras providências 

PARECER N 0 L0119/98 

O Excelentíssimo Sr. Presidente do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceara submete, através da 
Mensagem n 0 06-98, projeto de l e i objetivando desdobrar, em 
dois, os Cartórios do 2 o Oficio das Comarcas de Acopiara, 
Aquiraz, Aracati, Brejo Santo, Canindé, Crateús, Crato, 
Independência, Iguatu, Itapipoca, Maunti, Pacajus, 
Quixadá, Russas, Tianguá e São Gonçalo do Amarante 

3 É também propósito do projeto c r i a r o Cartono 
do 2 o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Maracanau. 

I I 

4. O projeto de l e i em estudo conforma-se com as 
disposições constitucionais e mfraconstitucionais 
atinentes à matéria 

5. Com ef e i t o , reza o a r t . 96, I I , d, da 
Constituição Federal, que compete ao Tribunal de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo - como consequência 
de sua autonomia a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n c e i r a , p r e v i s t a 
cons t i tuc iona lmen te - a r t . 99, CF/88 e CE/89 -, a alteração 
da organização e da divisão j u d i c i a r i a do Estado 

6 Por sua vez, a proposição limita-se a dispor 
sobre organização e divisão j u d i c i a r i a s , desdobrando e 
criando serviços auxiliares, procedendo, dessarte, nos 
liames constitucionais 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

Tel [085)277 2500 -Fax (085) 277 2753 - Telex [85)1157 

E-mail epovo@ai ce gov br - http //www al ce gov br 
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Mensagem n0 06/98 
Maténa Dispõe, sem aumento de despesa, sobre o 
desdobramento dos serviços notariais e de registro 
que indica, e dá outras providências m 

7 Em outra v e r t e n t e , é próprio asseverar a 
adequação das afirmações do Excelentíssimo Sr Presidente 
do egrégio Tribunal de Justiça do Ceara, na forma das quais 
a Lei f e d e r a l n 0 8.935, de 18 de novembro de 1994, prevê a 
p o s s i b i l i d a d e de desdobramento de serviços n o t a r i a i s e de 
r e g i s t r o s , para atender a conveniência dos usuários, a 
critério do Poder Judiciário do respectivo Estado 

8. Com efeito, prescreve o art. 38 da Lei federal 
n0 8.935/94 que "o juízo competente zelará para que os 
serviços notariais e de registro sejam prestados com 
rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente, 
podendo sugerir à autoridade competente a elaboração de 
planos de adequada e melhor prestação desses serviços, 
observados, também critérios populacionais e socio
económicos, publicados regularmente pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística" 

9. Dessarte, se necessários desdobramentos e 
criação de novos Ofícios, para o melhor atendimento dos 
usuários, i n e x i s t e p r e c e i t o na Lei f e d e r a l n 0 8 935/94 a 
obstar, mas antes a j u s t i f i c a r 

10. Ademais, a p o s s i b i l i d a d e de desdobramentos ou 
desmembramentos de serventias também encontra-se p r e v i s t a 
no a r t . 29, I , da L e i f e d e r a l n 0 8 935/94, segundo o qual 
são d i r e i t o s dos notários e dos re g i s t r a d o r e s "exercer 
o p ç ã o , nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua 
serventia' 7, d i r e i t o este, i n c l u s i v e , resguardado pelo a r t 
4 o da proposição 

11. Enfim, tendo em v i s t a o p r i n c i p i o i n s c u l p i d o 
pelos citados a r t s . 29, I , e 38 da L e i f e d e r a l n 0 8 935/94, 
mostra-se juridicamente adequada a proposição em foco 

I I I 

12 Em face do exposto, posicionamo-nos pela 
admissibilidade da proposição, tendo em v i s t a a 
inexistência de vícios jurídicos m a t e r i a i s e de i n i c i a t i v a 
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13. É o nosso parecer, submetido a consideração 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 
em data de 28 de juntío de 1998. 

Ferna 
ÍXÂOM, 

n t ô n i o , CdS 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-sc nova redação ao Art 1 0 da Mensagem N 0 06/98 

Art I o - Os cartónos do 2o Ofício das Comarcas de Acopiara, 
Aquiraz, Aracati, Brejo Santo, Camocim, Canindé, Crateús, Crato, 
Independência, Tguatu, Itapipoca, Mauri ti, Pacajus, Quixadá, Russas, Tianguá e 
São Gonçalo do Amarante ficam desdobrados em dois com idênticas 
atribuições 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1998 

Deputado 
LÍD 

co Aguiar 
PPS 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N" 06/98 

ASSEMBL #Gk M<flWM ^ 
_ Dispõe, sem aumento de despesa, sobre o 

^ J f t ^ ^ - 0 0 " — " desdobramento dos serviços notariais e de 
registro que indica e dá outras 
providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A . 

Art. I o Os Cartórios do 2° Ofício das Comarcas de Acopiara, Aquiraz, Aracati, Brejo 
Santo, Camocim, Canindé, Crateús, Crato, Independência, Iguatu, Itapipoca, Maunti, Pacajus, 
Quixadá, Russas, Tianguá e São Gonçalo do Amarante ficam desdobrados em dois, com idênticas 
atribuições 

Art. 2o. Fica cnado o Cartono do 2o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Maracanau 

Art 3o O provimento da ti tui an dade das serventias cnadas por esta Lei dar-se-a através de 
concurso publico de provas e títulos, de conformidade com o § 3o do Art 236 da Constituição Federal 
com as normas atinentes estabelecidas na Lei Federal n 0 8 935, de 18 de novembro de 1994, e no 
Provimento n 0 08/94 do Tnbunal de Justiça, de 22 de dezembro de 1994, com suas postenores 
alterações 

Art 4 o Em razão do disposto nos Arts I o e 2 o , o Tribunal de Justiça, através de 
Resolução, procedera a denominação dos cartónos que resultam criados por força do desdobramento 
determinado, bem como a proporcional divisão do território de cada um dos respectivos Municípios 
em duas zonas, l n e 2 n , para fins de registro imobiliáno, assegurado aos atuais titulares das serventias 
desdobradas o direito de preferência a que se reporta o Art 29, I , da Lei Federal n0 8 935, de 18 de 
novembro de 1994 

Art. 5o Revogadas as disposições em contráno, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 30 de junho de 1998 

/ A _ 
vt/UL* PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI" Nfi 12.829, de 09.07.98 

C I A I Á 

unsuonA 
A U T Ó G R A F O NUMERO QUARENTA E SETE 

Dispõe, sem aumento dc despesa, sobre o 
desdobramento dos serviços notariais e de 
registro que indica c dá outras 
providências 

# 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art. I o Os Cartónos do 2o Ofício das Comarcas de Acopiara, Aquiraz, Aracati, Brejo 
Santo Camocim Canindé, Crateús Crato, Independência, Iguatu Itapipoca, Maunti, Pacajus, 
Quixada Russas, Tianguá e São Gonçalo do Amarante ficam desdobrados em dois, com idênticas 
atnbuições 

Art. 2o Fica cnado o Cartono do 2o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca dc 
Maracanau 

Art 3° O provimento da titularidade das serventias criadas por esta Lei dar-se-á através de 
concurso publico de provas e títulos de conformidade com o § 3° do Art 236 da Constituição Federal 
com as normas atinentes estabelecidas na Lei Federal n0 8 935, de 18 de novembro de 1994, e no 
Provimento n 0 08/94 do Tribunal de Justiça, dc 22 de dezembro de 1994, com suas postenores 
alterações 

Art 4° Em razão do disposto nos Arts I o e 2°, o Tribunal de Justiça, através de 
Resolução procederá a denominação dos cartórios que resultam criados por força do desdobramento 
determmado, bem como à proporcional divisão do temtono de cada um dos respectivos Municípios 
em duas zonas, P e 2 a , para fins de registro imobiliário, assegurado aos atuais titulares das serventias 
desdobradas o direito de preferência a que se reporta o Art 29, I , da Lei Federal n 0 8 935, de 18 de 
novembro de 1994 

Art 5o Revogadas as disposições em contrano, esta Lei entrara cm vigor na data de sua 
publicação 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 
aos 30 de junho de 1998 
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